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CoNTRATONo0l2/202í

COiITRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS OUE ENTRE §I

CELEBRAi', DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA ÂP ENGENHARIA

E CONSTRUçÔES LTDA

O MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa iurídica de direito Público, por intermédio da PREFEITURA,

com C.N.P.J. n" 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, 72, centro, Riachuelo/SE, Íepresentada neste ato

pelo Excelentissimo Senhor Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada COi{TRATAilTE, e, do outro lado, AP

ET.IGEilHARIA E LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n" 40.513.937/0001 -85, Rua Guilhermino Rezende, no

32í, Treze de Julho, Aracaju/Se, Estado de Sergipe, CEP:49020635, nesb ato Íepresentada por seu representante legal o

Alexandre de Jesus Primo, brasileiro, portador do CPF no 029.055.10$60, doravante denominada CONTRATADA, tendo

em vista o que consta no Processo de Dispensa no têm, entÍe si, ajustado o pÍ€sente contrato de fomecimento, que

v se regeÉ pelas normas das Lei n08.666/93 tamtÉm' pelas cláusulas e ondições seguintes:

O presente ContÍato tem Por objeto de empresa para execução de serviçoe de

reforma do onde Íuncionará a Municipal de lnÍraeetrutura e Meio Ambiente do ilunicípio

de acoÍdo com a pÍoposta da contrahda que passam a fazer parte integrante deste instrumenb, de

acordo com Lei no 8.66ô/93, independentemente de suíls transcrl]Ões'

O valor global do confato é de R$3í.394,56 (trinh e um mil e trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis

centavos), que seÉ pago apos preshção dos sêrviços execuhdos.

Lei no 8.666/93.

§Ío - O Daoamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo licibnte

i;r.j;, il p*o aà aã sdiú.t iai.s, meoánte a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiÍicada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestaçáo de Serviços. 
.

§jJ. eãna táier;us ao pagamento, iôó.tra.o. dãverá apresenhr, ,untaÍnente com o documento de cobrança, prova de

ügrhidrd. pàrá óm a rãzenoa ;rhdG ; pô* de regu'iaridade pórante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF,CNT.

§ã:l iirrn* p.sãmànto seÉ efetudo à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçáo de obrigaçáo financeira, em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Náo iraveÉ, sob hiÉtese alguma, pagamento antecipado'

§í . ô;;,"ços;áo riroi e irõ;üâi;"it, ;* o-Conirato venha a ser pronogado, o valor podeÉ vir a ser reaiustado'

mediante acoÍdo entre as partes, co'À-üãse íivãriaçao oo rHec, e desde que ompativel com o preço de mercado, na Íorma

do art.65, §80 da Lei n0.8.ô66/93.

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no capuÍ desta cláusula' o

índice Nacional de Prcços ao Consumidor' INPC/IBGE'

§n: tie;ü;"ç;i .Jtáã i*rrio.tiJãt a. àetpt J q're, oiÍeta ou indiEtamente, deconam da execução deste contÍato'

inclusive custos com pessoat, tt;àd;; *.iái., trabaihistas e prcvidenciários, administração' tributos' emolumentos e

contribuições de qualquer naturcza.

§s. o pagamento das obdga@s relativas ao presente- co^ntrato. deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigencias, a teor àffi;itpõJ. .tt ?" §r1 rnãiJ rrr, da Lei no 4 320/1964' art 50 e 70' §20' lnciso lll' da

O presênte Contrato terá vigência de 60(sesenta) dias onidos a parth da dab de sua assinatura encenando-se com

Íinalizaçâo da êxecuÉo dos sêrviços e efetivo Pagamento.

As desPesas com o do reÍerido obieto estão Previstas no oíçamento da Prefeitura Municipal de
pagamento

confgrme classiÍicaçáo oçamentáíia:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2104 - Secretaria llunicipal de lnfraestrutuÍa e Meio Ambiente



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

de prédioe públicos municipais.

EcoNÔMrcA: 4,f911.51.00- obras e lnstalaçÕes

inexecução total ou Pamial do objeto pactuado, conforme o caso, 0

Contratante podeÉ aplicar à Contratada as seguintes sançoes , prcvistas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia

motivos para Íescisão do Contrato

defesa:

I . adveÍtência;
ir . Ã,I-n oão^sy" rzeo virgula cinco porcenh) por dia, atê o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor do contrato, êm

decorÍência de atÍao injuíifcado no fomecimento;

rri: rrru a. r oy' fáe, ior centol souÉ à vabr hhl deste Contato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo:

lü .üffiã; iilü6. oà pá,riáiiãiriii iiàüçao r irúirenio de mntatar com à Administração do contratante, pelo

prazo de áé 2 (dois) anos;

ü:ãããá,ão àãi.idoneiàade para ticitarou @ntrahrcom a AdministÍação Pública.

1 e/ou

FONTE DE RECURSO:1

Pelo atraso iniustificado na execuçát do Contrato, pela

A Contratada, durante a vigência deste ContÍato, compÍometsse a:

. pagamenh dos ialários, encargos sociais, taxas, bmecimento dos materiais necesúdos e demais despesas

exigúas para a execução dos serviços, será de rcsponsabilidade da Contratada;

.ÀCOrutnnfaOl dóverá executar os serviços descritos no pÍesente Contrato e outÍos que, porventura, venham a

ser Íazer necesúrio durante o decoÍlêr do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à dispsiçâo no local da prestação dos serviços, o respnsável pela

empresa.
o iesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a tercêiros decorentes de sua culpa ou dolo

.na execução do Conirato nãt excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante.

r Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outros Termos de AúoÍizaçâo que se façam

necesário s à execução do Contrato.

. Executar Íiêlmente o objeto ontratado e o prazo estipulado.

rNão transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o Contrah Íirmado com a Contratante, sem pÉvia e exprcssa

anuência desh.
.Não Íealizar associação com outÍem, cessáo ou transfeÍência total ou paÍcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporaçáo, sem prévia a exprcssa anuência do Contratante.

. Manter, durante hda execução do Contrah, as condiçÕes inicialmente pacfuadas'

A ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condi@ e preço pactuados.

. prcporcionaià Contrahda todás as ónO'i@s lecesárias ao pleno cumprimento das obrigações deconenbs do

pÍesenb Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8'ô66t93;

. Designar um repÍesentante para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá anotar em

registro prcprio, todas as oconênci* veriÍicadas;

. óomunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências prcventivas e conetivas'

lndependentemente de noÍficaçÕes ou interpelações .iudiciais

as sibações Píevishs nos aÍtigos 77 e 78, na forma do artigo

§to - 0 presenb Contrato PodeÉ ser rescindirlo, também, por conveniência administrativa' a Juizo do Contratante' sem que

caiba à Contratada quahuer açáo ou intsÍpelaÉo judicial.

§?-No caso de rescisão do Contrato, o Contratante íca obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por esoib' no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência

rescisão Prcvista no "capd' desta cláusula, nenhum ônus ÍecaiÉ sobre o Contratante em viÍtude

§30
. Na oonência da

ou extrajudiciais, consütuem

79, da Lei no. 8.66ô/93.

0

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alten@es'



8.666í93).
tla NpOtese de rescisão administraüva do presente C,ontrab, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que coubeÍem, as medidas prcvistas no artigo 80 da Lei no. 8.66ô/93.

0 presente Contrato fundamenta-se:

1.. nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneameRte:

. não confaÍieín o interese públio;
ll - nas demais determinações da Lei 8,66683;

lll . nos preceitos do Direib Públio;
Teoria Geral dos Conüatos e nas dispo§iÉes do DiÍeito Privado.

e quaisqueÍ aiusbs que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, TeÍmo Aditivo.

Este inírumenh poderá ser alterado na ocorÊncia de quaisquer fahs estipulados no artigo ô5 da Lei n0. 8.666/93, desde

tv.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

f

que devidamente comprcvados.

§lo . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se Íizerem

iecessários, até o limite le-gal prcvish no aÍt.65, §10 da Lei n0.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§2o - Nenhum acÍÉscimo ou suprcssão podeÉ exceder o limite eshbelecido nesta condiÉo, salvo as supressões resultantes

õe aordo celebrados entre as partes, de amrdo com o aÍt. 65, §P, ll da lei n0. 8.ô66/93'

As paÍtes contratantes elegem o Fom da Cidade de Riachuelo, Estado de Seqipe, como único competente para dirimir as

questões que pon entura surgircm na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paítes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fm de que produza seus efeitos legais.

RiachuelolSe, í9 de março de 202í.
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